
Prefeitura Municipal de Icém
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI NQ 338/66, DE 05 DE SETDill3RODE 1.966.-

Dispõe sôbre abertura de um crédito es-
pecial \lue especifica e dá outras provi
dências.-

/ JOÃO RIBEIRO DA SILVEmA, Prefeito IVIu.ni
cipal de Icém,-Estado de são Paulo,usan
do das atribuições que lhe são conferi:
das por lei:-

FAZ SABER que a ~A !@[NICIPAL decre-
tou e êle promulga a seguinte lei:-

- Fica aberto na Divisão~e'Contabilidade da Pre::
feitura IVIu.nioipalde Icém, Um cr~di to especial -
no valor de Cr$ 500.000 (quinhentos mil cruzei~-
ros), para ocorrer com despesas de auxiliares -
contratados.-

Artigo 22 - O crédito aberto na presente-;!,ei,correrá por -
conta do excesso de arrecadaçao previsto para o
corrente exercicio.-

Artigo 1$

Artigo 32 - Est~ lei entrará em vigôr, a partir de sua publi
caça0, revogadas as disposições em ooni;rário.- -

I •... ,

1>.IVI.de de 1.966.-

Secretaria da Prefeitura Municipal
ugar de costume, em data supra.-


